
 

 

 

 

 

 

 

À COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE 

REQUERIMENTO Nº            , DE 2023 

(Do Sr. ANDRÉ FERNANDES) 

Requer aprovação de voto de regozijo 

e louvor ao Deputado Alexandre Leite que, 

detentor do porte de arma, reagiu a um 

assalto e neutralizou um dos criminosos, 

protegendo a sua vida e da sua esposa que 

estavam em iminente risco. 

Senhora Presidente,  

Requeiro, nos termos do art. 117, inciso XIX do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, aprovação de voto de regozijo e louvor ao 

Deputado Alexandre Leite que, detentor do porte de arma, realizou ato de 

bravura, reagiu a um assalto e ceifou a vida de um criminoso, protegendo a sua 

vida e da sua esposa que estavam em iminente risco na região metropolitana 

de São Paulo. 

   JUSTIFICAÇÃO 

É de conhecimento público que o Deputado Alexandre Leite foi 

vítima de uma tentativa de assalto no último sábado (16)1. Na ocasião, o 

parlamentar afirmou por meio de sua assessoria que dois assaltantes em uma 

moto atiraram contra o seu veículo na altura da Avenida Interlagos, na Zona 

Sul de São Paulo. Leite reagiu e atingiu um dos suspeitos, que morreu no local. 

O ato de bravura do Deputado Alexandre Leite, que conseguiu 

neutralizar um criminoso durante uma tentativa de assalto na região 

metropolitana de São Paulo2, é digno de reconhecimento, aplausos e 

                                                 
1
 https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/assalto-alexandre-leite/  

2
 https://www.terra.com.br/noticias/brasil/cidades/deputado-federal-alexandre-leite-mata-suspeito-em-

tentativa-de-assalto-em-sp,286f3329a37426b72db60ebe691bfa44pir8ecka.html  *C
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admiração. Sua coragem e destreza não apenas salvaram vidas, mas também 

serviram como um lembrete do valor a autodefesa. 

A ação em comento desperta novamente a discussão sobre a 

possibilidade e necessidade de um cidadão brasileiro possuir uma arma 

regularizada para proteção pessoal. Sem dúvidas, o incidente envolvendo o 

Deputado Alexandre Leite destaca a importância de estar preparado para 

enfrentar situações de perigo. Assim, a posse de armas merece ser 

regulamentada adequadamente para que se torne mais acessível, visto que 

poderá permitir ao cidadão de bem exercer o direito de defender a si mesmo e 

a terceiros em situações de iminente risco. 

Acredita-se que permitir aos cidadãos o direito de possuir e 

portar um instrumento para sua autodefesa pode servir como um dissuasor 

para o crime, pois potenciais criminosos podem ser desencorajados pela 

possibilidade de encontrar resistência. Além disso, em áreas onde a resposta 

policial pode ser lenta ou insuficiente, a posse desses instrumentos pode 

oferecer aos cidadãos uma forma de proteção pessoal. 

É essencial que continuemos a discutir e explorar maneiras de 

garantir a segurança de todos os cidadãos, seja através da posse de armas ou 

do fortalecimento das forças de segurança. Por essa razão, o ato de bravura do 

Deputado Alexandre Leite tem caráter pedagógico e serve como base para que 

cada cidadão saiba que tem um papel a desempenhar na manutenção da 

segurança e da ordem pública em nossa sociedade. 

Ante o exposto, solicito a aprovação deste voto de regozijo e 

louvor em favor do Deputado Alexandre Leite, razão pela qual requeiro aos 

nobres pares apoio ao presente documento, que trata de assunto de extrema 

importância para o povo brasileiro. 

Sala das Sessões, em          de                                     de 2023. 

 
 

Deputado ANDRÉ FERNANDES 
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